


2. DO PLANO DE PAGAMENTO DA DÍVIDA 

2.1 Considerando: a) a irrecuperabilidade dos débitos do requerente (classificação “D”), atribuída por aferição realizada 

com base nas informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo próprio devedor ou por 

terceiros, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, à Receita Federal do Brasil ou aos demais órgãos da Administração 

Pública, bem como a capacidade de pagamento aferida com base em diversas fontes de informação; b) a perspectiva de 

resolução de litígios; serão concedidas as seguintes condições para o adimplemento da dívida transacionada: 

2.1.1 Após o desconto de 70% o saldo devedor perfaz o montante de R$ R$ 2.041.676,91, que será pago em 120 parcelas 
de R$ 17.013,97. 
 
2.1.2. O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 

e de Custódia (Selic) para títulos federais, ou por outro índice que vier a substitui-la, acumulada mensalmente, calculados 

a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

2.1.3 O Requerente efetuará o pagamento dos valores devidos à RFB mediante a emissão e preenchimento manual de 

DARF com o código de receita 6359, até que seja possível a emissão de documento de arrecadação diretamente pelos 

sistemas de parcelamento. 

2.1.4 Considerando que os valores mencionados no presente termo são aproximados e que os valores exatos serão 

obtidos quando da consolidação do acordo, eventuais diferenças apuradas serão diluídas nas parcelas remanescentes. 

 

3. DAS CONDIÇÕES, OBRIGAÇÕES E COMPROMISSOS DO REQUERENTE 

3.1 O Requerente declara-se ciente das obrigações constituídas no presente termo para adesão à transação, firmando 

que: 

3.1.1 Fornecerá, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e demais atos 

que permitam à RFB conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a rescisão do acordo; 

3.1.2 Não utilizará a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou de prejudicar, de qualquer 

forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

3.1.3 Não utiliza ou utilizará pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação 

de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da 

Fazenda Pública federal; 

3.1.4 Não alienará nem onerará bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, 

quando exigido em lei; 

3.1.5 Autoriza a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos à restituição, 

ressarcimento ou reembolso reconhecido pela RFB com prestações relativas a acordos firmados, vencidas ou vincendas; 

3.1.6 Autoriza a utilização, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a precatórios federais 

de que seja credor; 

3.1.7 Desiste das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos tributários da Receita 

Federal do Brasil incluídos na transação e renuncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas 

impugnações ou recursos; 
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3.1.8 Renuncia a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações judiciais, inclusive as 

coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos tributários da Receita Federal do Brasil incluídos na transação, 

por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea c do inciso 

III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

3.1.9 As informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras 

e que não omitiu informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores; 

3.1.10 Aderiu ao Domicílio Tributário Eletrônico e consente nos termos do § 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972, a implementação, pela RFB, de endereço eletrônico para envio de comunicações ao seu domicílio 

tributário, com prova de recebimento; 

3.1.11 Aceita e concorda que a proposta de transação deferida importa em aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas na Lei e em sua regulamentação, de modo a constituir confissão irrevogável e irretratável dos 

créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 389 a 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil). 

3.2 O Requerente declara que irá manter sua regularidade fiscal, sob pena de rescisão da transação aqui firmada e 

descrita, sendo para a referida transação a regularidade fiscal definida como o cumprimento das obrigações tributárias 

principais (recolhimento dos valores declarados ou exigidos pela RFB) e acessórias (entrega de declarações e 

escriturações exigidas pela RFB). 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

4.1 A Receita Federal se obriga a: 

4.1.1 Prestar todos os esclarecimentos acerca do bom cumprimento do presente acordo, bem como as demais 

circunstâncias relativas à condição do devedor perante a dívida em contencioso administrativo fiscal; 

4.1.2 Presumir a boa-fé do(s) devedor(es) em relação às declarações prestadas no momento da celebração do presente 

acordo de transação; 

4.1.3 Notificar o(s) devedor(es) sempre que verificada hipótese de rescisão da transação, com concessão de prazo para 

regularização do vício; 

4.1.4 Tornar pública a transação firmada, bem como as respectivas obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as 

informações protegidas por sigilo. 

 

5. DA DESISTÊNCIA DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 O requerente expressamente desiste das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações, recursos ou 

qualquer outro meio de defesa judicial que tenham por objeto os débitos relacionados no ANEXO I e renunciam a 

quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, por 

meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso 

III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 
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6. DA GARANTIA 

6.1 Com o objetivo de assegurar o cumprimento das obrigações assumidas, o contribuinte oferece, como garantia do 

acordo, o patrimônio constante e devidamente arrolado no Processo Administrativo nº 15586.720239/2018-71.  

6.2 O contribuinte compromete-se a não onerar ou alienar os bens/ direitos ofertados considerando o valor da presente 

negociação, manter seguros e apresentar laudos periódicos de atualização de valores, quando solicitado. 

  

7. DA RESCISÃO 

7.1 Implica a rescisão da transação: 

7.1.1 A falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas; 

7.1.2 A falta de pagamento das duas últimas ou da última parcela da transação; 

7.1.3 O descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos assumidos; 

7.1.4 A constatação, pela RFB, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma de fraudar o 

cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente a sua celebração; 

7.1.5 A ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou quanto ao objeto do 

conflito; 

7.1.6 A ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de transação; 

7.1.7 A inobservância de quaisquer disposições previstas na lei de regência da transação ou no edital. 

7.2 A rescisão da transação: 

7.2.1 Implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral dos créditos tributários, deduzidos os 

valores pagos; e 

7.2.2 Autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos. 

7.3 Respeitará o previsto na Portaria RFB n° 555, de 1º de julho de 2025. 

7.4 É vedada a desistência ou a resilição unilateral da Transação pelas Partes. Caso o Requerente proceda à desistência 

da Transação, ainda que para migração para modalidade de transação por adesão eventualmente disponível, sem prévia 

anuência da Fazenda Nacional, restará configurada hipótese de descumprimento do Acordo, apta a atrair todos os 

efeitos jurídicos da rescisão. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 A celebração do presente acordo de transação não dispensa o recolhimento das obrigações tributárias correntes 

devidas pelo requerente nem mesmo o cumprimento das obrigações acessórias decorrentes da obrigação principal. 

8.2 O presente acordo poderá ser objeto de futuros aditamentos, alterações ou modificações após sua homologação 

por acordo mútuo entre as partes e desde que as alterações sejam expressamente autorizadas por lei e portarias da 

RFB. 

8.3 A presente transação individual começa a produzir efeitos na data de sua assinatura pelas partes, sob condição do 

pagamento acordado e das demais obrigações com prazos de cumprimento estabelecidos no acordo. 

8.4 A dívida transacionada não constituirá impedimento à emissão de certidão negativa ou de certidão positiva com 

efeitos de negativa em favor do requerente, desde que considerados cumpridos os requisitos previstos pelos arts. 205 
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